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Duração da prova — 30 minutos, valorada numa escala de 0 a 20 
valores.

12.2 — A avaliação Psicológica — visa avaliar através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

12.3 — A avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

12.4 — Entrevista de avaliação de competências, visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

13 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento Concursal resultará da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF= 70 % x PC (Prova de conhecimentos) + 30 % x AP (Avaliação 
Psicológica) ou OF= 40 % x AC (Avaliação curricular) + 60 % x EAC 
(Entrevista Avaliação de competências) caso o candidato se encontre na 
situação do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, ou seja 
os métodos de selecção são: Avaliação curricular e entrevista de Ava-
liação de competências, a não ser que o candidato afaste por escrito no 
requerimento cada um dos métodos de selecção bem como cada uma das 
fases que comporte e eliminatória pela ordem enunciada. É excluído do 
procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 
valores, num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou 
fase seguinte, bem como a falta de comparência do candidato a qualquer 
um dos métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

Em caso de igualdade de valoração aplica -se o disposto no artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 27 de Janeiro.

14 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

16 — O júri do procedimento Concursal será o seguinte: Presiden-
te — Eng. Manuel Gomes de Abreu, Direcção intermédia de 2.º Grau 
(Chefe de Divisão de Obras Municipais).

Vogais efectivos: Engenheiro António José Leal Tavares, Técnico 
Superior que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e o 
Engenheiro João Paulo Meireles Leal Guimarães, Técnico Superior.

Vogais suplentes: José Fernando Neto de Sousa, Encarregado Ope-
racional e Dr.ª. Maria Teresa Leão Cardoso de Barros Oliveira, Técnica 
Superior.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos:
17.1 — Os candidatos excluídos serão notificados para a realização 

da audiência dos interessados nos termos do código do Procedimento 
Administrativo, de acordo com o preceituado no artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através da noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma Portaria.

17.3 — A Publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações do Município de Paços 
de Ferreira e disponibilizada na sua página electrónica.

17.4 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é comuni-
cada aos interessados através de oficio registado, publicado na 2.asérie 
do Diário da República, afixada no edifício dos Paços do Concelho e 
disponibilizada na página electrónica.

18 — Quota de emprego para pessoas com deficiência de acordo com 
o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, para isso os can-
didatos devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/ expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

19 — O Município de Paços de ferreira, enquanto entidade empre-
gadora pública, promove activamente uma politica de igualdade de 
oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 

Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica do Município de Paços de 
Ferreira, e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

21 — Não foi efectuada consulta prévia à ECCRC, nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da referida

Portaria, uma vez que, não tendo ainda sido publicitado qualquer 
procedimento Concursal para constituição de reserva de recrutamento, 
e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigato-
riedade da referida consulta.

22 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro

Paços de Ferreira, 02 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, (Pedro Oliveira Pinto).

302973579 

 MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 5171/2010
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que o técnico su-
perior do mapa de pessoal da Escola Profissional de Capelas, Reinaldo 
Soares de Arruda, encontra -se em situação de mobilidade interna nesta 
Câmara Municipal, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 59.º e 
seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com efeitos a 1 de 
Março de 2010.

2 de Março de 2010. — A Presidente da Câmara Municipal, Berta 
Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

302976998 

 MUNICÍPIO DE PORTIMÃO

Aviso n.º 5172/2010

Licença administrativa para alteração ao loteamento com 
o alvará n.º 01/1989 sito no Arão -Mexilhoeira Grande, 

em nome de PROTRUST, L.da

De acordo com o despacho de 28 de Janeiro de 2010, do Sr. Vereador 
José Francisco Sobral Luís, decorrerá um período de discussão pública, 
pelo prazo de 15 dias (após 8 dias, da data de publicação do presente 
aviso), durante o qual poderão os interessados apresentar por escrito, 
quaisquer reclamações, sugestões ou informações, dirigidas ao Sr. Pre-
sidente da Câmara Municipal de Portimão, relativamente às questões 
que possam ser consideradas no âmbito da respectiva operação de lote-
amento, conforme determina os artigo 22.º e artigo 27.º, do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 60/07, de 4 de Setembro, e de acordo com o disposto no n.º 3 do 
artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a nova 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro.

A Operação de Loteamento pode ser consultada na secretaria da Repar-
tição Administrativa do Departamento Técnico de Planeamento e Urba-
nismo, Urbanização Quinta das Parreiras, lotes 29, 30 e 31 — Portimão, 
de 2.ª feira a 6.ª feira das 9.00h às 12.30h e das 14.00h às 17.30h.

Portimão, 02 de Fevereiro de 2010. — O Vereador, por delegação do 
Presidente da Câmara, (José Francisco Sobral Luís).

302868538 

 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 5173/2010

Procedimento concursal comum para contratação 
em regime de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado

Nos termos do disposto nos artigos 4.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03/09, torna -se público que por deliberação de Câmara 
Municipal de Porto de Mós de 11 de Fevereiro de 2010, encontra -se 
aberto procedimento concursal comum destinado ao recrutamento de 
trabalhadores na modalidade de relação jurídica de emprego público 
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por tempo indeterminado (contrato de trabalho em funções públicas), 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de Técnico Superior (Engenharia do Ambiente) da carreira geral de 
Técnico Superior e cinco postos de trabalho na categoria de Assistente 
Operacional, da carreira geral de Assistente Operacional, previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Porto de Mós, para exercerem 
funções na Divisão de Serviços Municipais e Ambiente.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Consulta prévia à entidade centralizada para constituição de 
reservas de recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, encontra -se temporariamente 
dispensada, de acordo com a informação disponibilizada pela Direc-
ção — Geral da Administração e do Emprego Público.

3 — Número de postos de trabalho e modalidade da relação jurídica de 
emprego público: seis postos de trabalho a ocupar através da constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

4 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade a cumprir ou a executar, da carreira e categoria:

Referência A: Um Técnico Superior (Engenharia do Ambiente), para 
desempenhar funções na Divisão de Serviços Municipais e Ambiente, 
nomeadamente na análise e acompanhamento da legislação em vigor 
e normativos técnicos no âmbito da educação ambiental, resíduos 
sólidos urbanos, análise de estudos de impacto ambiental, colaboração 
no licenciamento em questões ambientais, incluindo fiscalização. 
Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, 
com diversos graus de complexidade, e execução de outras actividades 
de carácter geral.

Referência B: Cinco Assistentes Operacionais (três Pedreiros, dois 
Jardineiros e um Calceteiro), para desempenhar funções na Divisão de 
Serviços Municipais e Ambiente (Obras e Espaços Verdes), nomeada-
mente no exercício de funções de natureza executiva, de carácter manual 
ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas e com 
graus de complexidade variáveis.

4.1 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribui-
ção ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 Fevereiro.

5 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: área do 
Município de Porto de Mós.

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 — Requisitos de admissão — a preencher até o termo do prazo 
previsto no presente aviso para entrega das candidaturas, sob pena de 
exclusão.

7.1 — Os enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — De acordo com o estabelecido no artigo no artigo 6.º, n.º 4 
da LVCR, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

7.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência 
e economia de custos que devem presidir à actividade municipal, no 
caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por apli-
cação do disposto no número anterior, proceder -se -á ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, nos termos do n.º 4 e 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, conjugado com a al. g), n.º 3, do artigo 19.º da 
portaria n.º 83 -A/2009, de Janeiro, conforme meu despacho do dia 19 
de Fevereiro de 2010.

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos ao procedimento concur-
sal que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação o presente proce-
dimento é publicitado.

7.5 — Apenas podem ser admitidos candidatos que possuam os se-
guintes níveis habilitacionais:

Referência A — Licenciatura em Engenharia do Ambiente;
Referência B — Escolaridade obrigatória, tendo em conta a data de 

nascimento.

8 — Posicionamento remuneratório — nos termos do artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador 
recrutado, numa das posições remuneratórias da categoria de acordo com 
a tabela remuneratória prevista no anexo I ao Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, é objecto de negociação entre os candidatos 
e a entidade empregadora pública (Câmara Municipal de Porto de Mós) 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

9 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, a obter na Secção de Recursos Huma-
nos de utilização obrigatória, ou disponibilizado na página electrónica 
da Câmara Municipal de Porto de Mós, em htttp://www.municipio-
-portodemos.pt e entregues pessoalmente nesta Secção durante o horário 
normal de funcionamento, ou enviados pelo correio, em carta registada 
com aviso de recepção, constando nesse caso a data do registo, para 
Câmara Municipal de Porto de Mós, Praça da República, 2480 -851 Porto 
de Mós, até à data limite fixada no presente aviso.

9.3 — Do requerimento devem obrigatoriamente constar os seguintes 
elementos: a) Identificação do procedimento do concurso a que se candi-
data, com indicação da carreira, categoria e actividade caracterizadoras 
do posto de trabalho a ocupar; b) Identificação completa do candidato 
(nome completo, data de nascimento, sexo, nacionalidade, número e 
data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, numero de identificação 
fiscal, endereço postal, endereço electrónico e número de telefone).

9.4 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
Curriculum Vitae actualizado, devidamente datado e assinado pelo 
requerente, mencionando a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso e acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional com alusão à sua duração; fotocópia 
do bilhete de identidade/cartão de cidadão e do cartão fiscal de contri-
buinte, sem prejuízo da apresentação de fotocópias de outros documentos 
comprovativos dos factos referidos no Curriculum Vitae. No caso do 
candidato já deter vínculo de emprego público, deverá ainda apresentar 
a respectiva declaração comprovativa.

9.5 — Os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Porto de Mós, não é exigida a apresentação de outros documentos com-
provativos dos factos indicados no currículo, nomeadamente fotocópia 
dos documentos comprovativos da frequência das acções de formação, 
da experiência profissional, das habilitações literárias e avaliação de de-
sempenho, desde que expressamente refiram no requerimento de candi-
datura, que os mesmos se encontram arquivados no processo individual.

9.6 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre situação que descreve no seu currículo, a apresen-
tação de documentos comprovativos das suas declarações.

9.7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9.8 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

10 — Métodos de Selecção:
10.1 — Os candidatos que cumulativamente, sejam titulares da categoria 

e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a exe-
cutar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos postos 
de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, realizarão, 
na falta de opção pelos métodos de selecção previstos no artigo 53.º, n.º 1 
da LVRC, os seguintes métodos de selecção obrigatórios, eliminatórios 
pela ordem enunciada: Avaliação curricular (AV), Entrevista de Avaliação 
das competências (EAC) e Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

10.2 — Os restantes candidatos realizarão os seguintes métodos de 
selecção obrigatórios, Prova de Conhecimentos (PC), Avaliação Psico-
lógica (AP) e Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

10.3 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9.5 valores, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

10.4 — A Prova de Conhecimentos, destina -se a avaliar o nível de 
conhecimentos académicos e profissionais, e as competências técnicas 
dos candidatos, necessárias ao exercício da função a concurso.
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Ref.ª A — Revestirá a forma escrita de natureza teórica específica, e 
será constituída por questões de desenvolvimento e de escolha múltipla, 
com duração de 2 horas e versará sobre as seguintes temáticas:

Regime de vínculos, carreiras e remunerações dos trabalhadores da 
função pública — Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02; Estatuto Disciplinar 
dos trabalhadores que exercem funções públicas; Lei n.º 58/2008 de 9 
de Setembro; Lei n.º 169/99, de Setembro, Quadro de competências e 
regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos Municípios e fregue-
sias, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de Janeiro; Lei n.º 59/2008 de 11 
de Setembro — Regime do contrato de trabalho em funções públicas; 
Código do Procedimento administrativo; Lei n.º 2/2007 de 15 Janeiro, 
Lei das Finanças Locais; Lei n.º 11/87 de 7 de Abril — Lei de Bases do 
Ambiente; Lei n.º 58/2005 de 29 de Dezembro, Estabelece as bases e o 
quadro institucional para a gestão sustentável das águas; Lei n.º 54/2007 
de 31/08/2007, Estabelece as bases da política de ordenamento do ter-
ritório e de urbanismo.

Ref.ª B — A prova de conhecimentos revestirá a forma prática e de 
simulação considerando parâmetros de avaliação tais como a percepção 
e compreensão da tarefa, qualidade da realização, celeridade na execução 
e grau de conhecimentos técnicos demonstrados.

10.5 — Em casos excepcionais, designadamente quando o número de 
candidatos for de tal modo elevado que torna impraticável a utilização 
dos métodos de selecção referidos, a entidade empregadora pública 
limitar -se -á a utilizar como único método de selecção obrigatório a 
avaliação curricular para os trabalhadores referidos no ponto 10.1 e a 
prova de conhecimentos para os restantes candidatos, ambos, neste caso 
com uma ponderação de 100 % na valoração final.

10.6 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o 
procedimento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de selecção, efectuada 
através das seguintes fórmulas, caso sejam aplicados os dois métodos 
de selecção obrigatórios:

OF= (45 AC + 30 EAC + 25 EPS)/100, para os trabalhadores referidos 
no ponto 10.1

OF= (45 PC + 30 AP + 25 EPS)/100, para os restantes trabalhadores.

Em que: OF= Ordenação final; AC= Avaliação Curricular; EAC= En-
trevista de Avaliação das Competências; EPS (Entrevista Profissional de 
Selecção); PC= Prova de Conhecimentos e AV= Avaliação Psicológica.

10.7 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do procedimento concursal.

10.8 — Em caso de igualdade de valoração aplicar -se -á o previsto no 
artigo 35.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Composição e identificação do Júri:
Ref.ª A: Presidente, José Fernandes, Chefe de Divisão de Serviços Mu-

nicipais e Ambiente, Neuza José dos Reis Morins, Chefe de Divisão de 
Economia e Finanças, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos e Ester Maria Assis de Macedo Vieira, Chefe de Divisão do Li-
cenciamento Urbano. Vogais suplentes: Marina Maria Pires Vala, técnica 
superior e Paula Cristina Batista Carvalho Chareca, Técnica Superior.

Ref.ª B: Presidente, José Fernandes, Chefe de Divisão de Serviços 
Municipais e Ambiente, Neuza José dos Reis Morins, Chefe de Divisão 
de Economia e Finanças, que substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos e Armando António Cordeiro, Encarregado Operacional. 
Vogais suplentes: Francisco Manuel da Silva Custódio, Encarregado 
Operacional e Paula Cristina Batista Carvalho Chareca, Técnica Superior.

12 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo. Os candidatos admitidos serão convocados, 
através de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos 
de selecção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida 
Portaria. A publicação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através da lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Porto 
de Mós e disponibilizada na página electrónica.

13 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publici-
tada através da publicação na página electrónica da Câmara Municipal 
de Porto de Mós.

14 — Sistema de quotas de emprego para as pessoas com deficiên-
cia: nos termos do n.º do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, os candidatos com grau de incapacidade igual ou superior a 

60 %, têm preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

14.1 — Para efeitos de admissão ao procedimento, nos termos dos arti-
gos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos 
com deficiência devem declarar, no formulário tipo, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo, e 
mencionar os elementos necessários à adequação do processo de selecção 
às capacidade de comunicação/expressão.

15 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.
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 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Aviso n.º 5174/2010

Alteração ao Plano Director Municipal — Deslocalização 
da VAC/SITROL

Carlos Fernando Frazão Correia, Vice — Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Rio Maior, torna público, para os efeitos previstos no n.º 4 
do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua 
actual redacção, que sob proposta da Câmara Municipal aprovada na 
sua reunião ordinária de 08 de Janeiro de 2010, a Assembleia Municipal 
de Rio Maior aprovou, em 20 de Fevereiro de 2010, a Alteração ao 
Regulamento do Plano Director Municipal.

Nos termos do citado preceito legal, e para efeitos de eficácia, publica-
-se em anexo a referida alteração ao regulamento em apreço.

Rio Maior, 01 de Março de 2010. — Carlos Fernando Frazão Correia, 
Vice -Presidente da Câmara Municipal de Rio Maior.

Alteração ao Regulamento do Plano Director Municipal 
de Rio Maior

No seguimento da proposta apresentada pela Câmara Municipal de 
Rio Maior de 8 de Janeiro de 2010, a Assembleia Municipal, ao abrigo 
do n.º 1 do artigo 79.º e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 97.º 
do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, aprova as 
alterações ao Regulamento do Plano Director Municipal de Rio Maior, 
ratificado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 47/95, de 17 de 
Maio, alterado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 84/2002 de 
19 de Abril e Declaração n.º 212/2008, de 12 de Junho.

De acordo com a proposta inicial a alteração a efectuar consiste no 
aditamento de um artigo ao Regulamento do PDM, que deve ser objecto 
de tratamento no âmbito do artigo 36.º que tem como epígrafe “Zona 
Industrial Existente”.

Assim, o artigo a aditar terá a seguinte redacção:

«[...]

CAPÍTULO IV

Espaços Industriais

[...]

Artigo 36.º -A

1 — No âmbito da desactivação e consequente relocalização de 
unidades industriais incómodas e ou poluentes, localizadas na área 
referida no artigo anterior, é permitida, a título excepcional, a insta-
lação de estabelecimentos industriais dos tipos 2 ou 3 em classes ou 
categorias de espaços não classificados como “espaços industriais”, 
quando, cumulativamente, se verifiquem os seguintes pressupostos:

a) A instalação do estabelecimento industrial decorra da necessidade 
de deslocalizar indústrias incómodas e ou poluentes, existentes na 
área prevista no artigo anterior;




